
  
  

  

BARIRI- ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER Nº 32/2018 

  

OBJETO: Projeto de Lei nº 18/2018 do Poder Executivo. 
Ma 

  

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 18/2018 cria o emprego de Analista de 

Planejamento e Orçamento no quadro de pessoal da prefeitura de Bariri e dá outras providências. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: A matéria é de interesse do município, razão pela qual sou pela 

aprovação da mesma, 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Bariri, 16 de abril de 2018. 

rei a 

  

  

   

    

a e a e 

BENEDITO ANTONIO FRANCHINI (PTB) 

Presidente e relator 

FRANCISCO LEANDRO GONZALEZ (PPSj— 

Vice-Presidente   

MARIA PIA BETTI P. DA SILVA NARY (PSDB)* 
Membro A ; 

FINANÇAS E ORÇAMENTO É qua CR E 

E Á quit 

BENEDITO ANTONIO romeno ME a 

Vice-Presidente em Sad 
Vo 

CELISA LUIZA FANTON BOLLINI (PV) ssa | ), 6 JEDAliA 
Membro 

  

  

  

  

  

  

MARIA PIA BETTI P. DA SILVA NARY (PSDB)* 
Membro     

  

  

* Ausente na reunião de comissões ocorrida no dia 13/04/2018, às 1 Ih, na sala dos vereadores, na sede do Poder 

Legislativo Municipal. 

| Câmara Municipal 
de Bariri      
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